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RESOLUÇÃO Nº 127/2017 
 

 
SÚMULA: Exonera Pensionista por Motivo de Completar Maior Idade Previdenciária e dá outras providências. 

 
 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.757/2001 (Organização do RPPS); 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR, por motivo de Completar a Maior Idade Previdenciária, a Pensionista, Senhorita KELLY MARIANA FARIA DA SILVA, Portadora 
do CPF: 094.293.189-00, Dependente da Servidora Falecida GENI FARIA DA SILVA, que de acordo com a Certidão de Nascimento completou no dia 
09.03.2017, 21 anos de idade, conforme previsto no Artigo 9º, Inciso 1º, da Lei Municipal nº 1.757/2001. 

 
Art. 2º - A partir de 09.03.2017, ficam suspensos todos os privilégios da mesma sobre a Folha de Pagamento do TIBAGI PREV, tendo direito apenas 
as verbas rescisórias á serem depositadas na conta bancária da mesma. 

 
Art. 3º - Por não existirem mais dependentes qualificados a receber o benefício previdenciário de pensão, não haverá integralização de cotas. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 09.03.2017. 

 
Tibagi, em 10 de Março de 2017. 
 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
DIRETOR-PRESIDENTE 

 

 

PORTARIA N.° 326/2017, de 10 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor de SIMONE BRUSTOLIM, que, na data de 16/03/2017 a 19/03/2017 irá 

participar  do 23º Salão Paranaense de Turismo e 13ª Mostra das Regiões Turísticas do Paraná. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 327/2017, de 13 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de ALAN RICARDO RODRIGUES, que, na data de 10/03 a 12/03 

deslocou-se até Castro-Pr., conduzindo atletas e comissão técnica para participarem da 1ª Etapa Futsal Masculino sob 13, sub 15 e sub 17.. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 328/2017, de 13 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ALAN RICARDO RODRIGUES, que, na data de 08/03 

deslocou-se até Ponta Grossa-Pr., conduzindo servidores da Secretaria Municipal de Esportes para reunião da AMCG Esportes. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 329/2017, de 13 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de SERGIO AUGUSTO SCHWAB, que, na data de 09, 16, 23, 30/03 e 

06/04 do corrente ano, irá deslocar-se até Ponta Grossa-Pr, conduzindo servidores para participarem do Curso II – Capacita Suas, na UEPG - Centro. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 330/2017, de 13 de março de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de CLODOALDO JOSÉ DE CASTRO, motorista, que, na data de 

03/03/2017, deslocou-se até Curitiba-Pr., a serviço do Departamento de Cultura. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 331/2017, de 13 de março de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de Keila Maria Martins, professora, que, na data de 12/03/2017, 

deslocou-se até Ponta Grossa-Pr., para assinatura do convênio “Caminhos para a cidadania”, com a Ccr Rodonorte. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 332/2017, de 13 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ANA ELIS GOMES, Secretária Municipal de Educação, que, 

na data de 12/03/2017, deslocou-se até Ponta Grossa-Pr., para assinatura do convênio “Caminhos para a cidadania”, com a Ccr Rodonorte. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 333/2017, de 13 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EDSON LUIZ PAGANINI, Motorista, que, na data de 

12/03/2017, deslocou-se até Ponta Grossa-Pr., conduzindo servidoras da Secretaria Municipal de Educação, para assinatura do convênio “Caminhos 

para a cidadania”, com a Ccr Rodonorte. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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